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Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade da Casa
de Bragança (processo n.o 1516-DGF) é suspenso o exer-
cício da caça e de actividades de carácter venatório,
até à publicação da respectiva portaria de renovação,
pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
12 de Abril de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2002.

Despacho Normativo n.o 31/2002
Com a publicação do Despacho Normativo

n.o 11/2001, de 2 de Março, foi aprovado o Regulamento
de Aplicação da Medida «Equipamentos de Portos de
Pesca», no âmbito do MARE — Programa para o
Desenvolvimento Sustentável do Sector da Pesca.

Verifica-se, no entanto, que no mesmo devem ser
introduzidas algumas alterações pontuais nas condições
específicas de acesso e na definição das despesas
elegíveis.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1 — Os artigos 5.o e 9.o do Regulamento de Aplicação
da Medida «Equipamentos de Portos de Pesca», anexo
ao Despacho Normativo n.o 11/2001, de 2 de Março,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Condições específicas de acesso do projecto

1 — Os projectos devem reunir as seguintes condições
de acesso, sempre que aplicáveis:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Comprovativo de ter solicitado autorização de

instalação à data da apresentação da candida-
tura, no caso de construção de novas unidades
ou adaptação de edifícios ou instalações exis-
tentes, à excepção dos projectos previstos na
alínea f) do artigo 3.o;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

Despesas elegíveis

1 — Para os efeitos de concessão de apoio, são ele-
gíveis as seguintes despesas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — É aditado o n.o 2 ao artigo 9.o do Regulamento
de Aplicação da Medida «Equipamentos de Portos de
Pesca», anexo ao Despacho Normativo n.o 11/2001, de
2 de Março, com a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Despesas elegíveis

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para o cálculo do montante das despesas elegíveis

previstas na alínea q) do n.o 1, torna-se como base de

cálculo dos 12% a totalidade das despesas elegíveis pre-
vistas nas demais alíneas.»

3.o As alterações ora introduzidas aplicam-se a todas
as candidaturas já apresentadas e que ainda não foram
objecto de decisão.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 15 de Março de 2002. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, José Apolinário Nunes Portada, Secretário de Estado
das Pescas.

Despacho Normativo n.o 32/2002

Através do Despacho Normativo n.o 6/2002, de 5 de
Fevereiro, foram definidas as regras relativas à com-
petência, metodologia, procedimentos e calendário de
candidaturas no âmbito do Sistema Integrado de Gestão
e Controlo de ajudas comunitárias (SIGC) para a cam-
panha de 2002-2003.

Em virtude de o período de candidaturas às inter-
venções Medidas Agro-Ambientais e Florestação de
Terras Agrícolas não coincidir com o período estabe-
lecido para apresentação do pedido de ajudas «super-
fícies» e uma vez que o Regulamento (CE)
n.o 2419/2001, da Comissão, de 11 de Dezembro, deter-
mina que os pedidos de ajudas «superfícies», no âmbito
do SIGC, devem conter várias informações, entre as
quais se destacam, não só os elementos que permitem
identificar todas as parcelas agrícolas da exploração mas
também o regime de ajudas em causa, torna-se neces-
sário adaptar o referido despacho normativo por forma
a integrar esta situação.

Assim, determino que o n.o 2.4 do Despacho Nor-
mativo n.o 6/2002 passe a ter a seguinte redacção:

«2.4 — As superfícies que, na campanha de
2002-2003, os requerentes pretendam candidatar, pela
primeira vez, às intervenções Medidas Agro-Ambientais
ou à Florestação de Terras Agrícolas serão integradas
no pedido de ajudas «superfícies», devendo para tal o
IFADAP remeter ao INGA, em suporte informático,
até 30 de Junho de 2002, a respectiva informação.»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 26 de Março de 2002. — O Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Luís Manuel Capoulas Santos.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 501/2002
de 27 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Loulé:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por


